
PALLCXO DA ?REFii1JRA MUNICIPAL DE COELHEIRO 
LA?AIXE, AOS 03 DE $AÇO ba1 

FÍtANCI?Cb PENNA 
iI$icipS1 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 2.727/8* 

ALTERA A RDAÇXO DO AR?, 3$ DA LEi MUNICIPAL 
Nt 2.604/87, de 19 DE FEVEREIRO !)E 1987, Z 
Dt OUTRAS IROVIDNCIAS. 

A cwara Munici;al de Conselheiro Ldstete decreta 
e eu, Prefeito Municipal, 83nc10n0 a seguinte Lati 

AR?, 31 O art. 12 da Lei n9 2.604/57, de 19/02/879  pesas 
vigor-'r com a seguinte redaço$ 

'Au. 19 Fica concedido o passe gratuito em cole 
tivos urbanos aos maiores de 65 (seasen 
e cinco) anos, 

AR?. 29 • Continuam inaltradas as de:iais normas contidas no 
corpo da Lei referida. 

AR?. 32 Revogam-se as dtaoaiçes em contrario, entrndo s 
Lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas U autoridades a qme o canhe.. 
cimento e execuçio dsata lat pertenceras qUe e cum ram 
e o façam cumprir do int.tr.at  oumo sala se co têm. 

e 

te 



CARVA 

e da Camar 

PROJETO DE LEI N2 69-E-8 

ALTTRA A REDAÇXO DO ART. 12 DA LEI MUNICIPAL N9 2.604/87, 

DE 19 DE PEVEREIRO DE 1987, E DÁ OUTRAS PROYIDNCI 

A Cnara Municipal de Conselheiro Iafaiete decreta: 

O art. 12 da Lei nç 2.604/87, de 19/02/87, passa a vigo ar 

com a seguinte redação: 

ART. 12 - Pica concedido o passe gratuito em coletivos urba-

nos aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos, 

- Continuam inalteradas as demais normas contidas no corp 

Lei referida. 

- Revogam-se as disposições em contrírio, entrando esta :j  em 

vigor na data de sua publicação. 

CIO DO LEGISLATIVO 11UNICIPAL, AOS 24 DIAS DO MS DE PETEREIRO DE 

ADOR JOSÉ DERLY DA CRUZ ALEIXO 

-Presidente da Cmara- 

VEREADOR MARCOS VENf CIO LOPES DA SILVA 

-Secretario da Cama  a- 



TSADe:LRCOS VENÍCI L$ 5 

~& CIO ~( 
VERDOR ROLDO RESENDE SILVA 

VER ADRRYPRNC ' IRO 

1 IV 

E CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIET 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 

SO DE DÇO 

À Comissão de Redação é de parecer que 

o P  se .lde Lei 69—E-88 deva ser aprovado com a sua redação 

SALA DAS OOÇSSES, 23 FVIRO D 1989. 



PARECER 

é'1 
VEREADOR JAIR TEODORO DOS SANTOS 

VEREADOR PAHIiY ii.IG a O FERRERA DE ARXJ0 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIET 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assu to 

Sorvi o 
COTISSO DE TRANSPORTES 

Data 

A çUlomíssCio de Transportes houve por bem seguir 

o parecer da Douta oomissao de Legislaçao e Constituiço: 

"A Coixii.sso &ritende que o Projeto de Lei 69—E—

simplesmente adapta a Lei Turiicipal que concede passe gra 

tuito aos idosos, nos parâmetros aprovados pela nova Const 

tuiço da República Federativa do Brasil, pelo disposto no 

artigo 230, § 20. 

Assim, e de parecer que o mesmo seja discutid 

e votado pelo Plenrio. 

SALA DAS CO?ISSES, 21 DE FEVEMIRO DE 1989. 



Assu to 

Servi 4o 

Data 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

P.AR CEE R AO PROTTO DE LET N 2  69.-E88 

corassTo .D FINANÇAS 

A Oomisso de Finanças pelo seu relator, 

adota integralmente o Douto parecer da Comisso de Legislação 

Constituição, ..e manda que o mesmo seja discutido e votado p 

lo Plenário. 

Sala das Comissões, 16 de Fevereiro de 1989. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assun o 

Servis 

Data 

PARECER 

COM-MÃO DE LEGISLAÇXO E CONSTITUIÇÃO 

A Comisso de Legislação e Constituição eriten-

e o Projeto de Lei n2 69-E-88 simplesmente adapta a Lei M- 

nicipal q.•e concede passe gratuito aos idosos, nos parâmetros 

aprovados pela nova Constitiço da Repb1ica Federativa do Bra-

sil, pelo disposto no artigo 230, § 20. 

Assim, e' de parecer o mesmo seja discutido' 

e votado pelo Plenário. 

Sala das Comi -;s6es, 16 de Fevereiro de 1989. 
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MUNICIPIO DE CONSELHF  ,ÃRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERÃIS 
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OfIcio .N 2 40 56 /89 
?alcio da Prefeitura iíunicioal de Conselheiro Lafaiete, aos 15 
de !Fevereiro de 1SE. 

o 

S --1o2' ?resic3ente • 
s 1 

0 

Com referenc! ao oficio 1-1 2  189 estamos de-
volvendo a V.Exa. os Poetos-Le 67-E-8E. 6---88 e 87---83. cue 
so de interesse da admiriira a sua norma `Eram itaç  ao.  . 

(uanLo aos Pi'ojetos-Lei 79-E--6. 80-E-88.81--E--
8F e S2-E-88, estio em ooder de nossa assessoria jurldica, estu-
cisnciO a sua convenigncia  e oorunidade. 

Com nossos nrotestos de elevada estima e dis--
;in':a consderaro. somo.- 

O 

Cord.aleni:e. 

íR AL,)O FTA::ciscO  
?FEITO UNTCiPÂL. 

o 

Sr. 
•i O Derli da Cruz leixo 
)T). P'esidente da Caroara Tunicinal 
co:rC) LAAT} - 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIET 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 6- E 

ALTERA A REDAÇO DO ART. 12 DA LEI MUNICIPAL 

NQ 2.604/87, DE 19 DE FEVEREIRO DE 19879  E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreia e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - O art. 12 da Lei nQ 2.604/87, de 19/02/87, passa a 

vigorar com a seguinte redaço: 

ART. 12 - Fica concedido o passe gratuito em col;ti 

vos urbanos aos maiores de 65 (sessent e 

cinco) anos. 

RT. 29 - Continuam inalteradas as demais normas contidas 

corpo da Lei referida. 

o 

T. 32 - Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNIC, AL DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE, AOS 18 DE OUB'0 'E 1988. 
8O 
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. Com 

À Comtsao de F1n' 
)t 1TT(M PW hi'1T AIVA para pftrccer.
Ti; 

1... _øj- Prefei 

À Comissão de Legis 
Cøiitituicãs, pa parecer. 

•. -e' 
residente 

À Comio de 
Para parecer. 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

J ti S T 1 F 1 O A T 1 V A 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

A Lei Municipal n2  2.604/87, concedem g a - 

tuidade em coletivos urbanos aos maiores de 70 (setenta) anos. 

Todavia o art. 230, § 29, da eonstituiç-o Fe-
deral estabelece que aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos 

garantida a gratuidade dos transportes coletivos urban.s. 

Assim, presente projeto adeguar a lei j.. exis 
tente à Constituição Federal promulgada em dias deste me-, ou. 
precisamente, 05/10/88. 

Como o mandamento é oriundo da onstituôional a 

guarda-se pronunciamento favorável desta Douta Casa. 

PALkCI0 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CONSELHEIRO LAPA IETE, AOS 8 D'1 OUTUBRO DE 1988. 
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ESTADO DE )kII{AS GERAIS 

LEI N2 2.604/87 

MUí)C[PlO DE COR!SELHEIRO LAF/U[TE pIl 4. 

 

CRIA O PASSE GRATUITO E11 COLETIVOS URBANOS 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ACin 

eu, Prefeito 

ara Municipal de Conselheiro Laf5iete decreta 

Municipal, sanciono a seguinte Lei. 

T.`15? - Fica concedido o passe gratuito em coletivos urba - 

nos aos maiores de 70 (setenta) anos. 

JT. 22 ara cobrir as despesas decorrentes da presente Lei 

ficam os concessionários do transporte público auto 

rizados a afixar em seus veículos propaganc5s previ 

mente autorizadas pelo Município. 

lICO - Além da permissão contida no artigo 22, ficam os con 

cessionrios isentos da taxa de licença prevista na 

Tabela 04, da L4 2.239/80 (Código Tributário). 

- 
ÂSresente Lei será regulamentada, por Decreto, no 

prazo de 90 (noventa) dias. 

- Revogam-se as dsiosiçes es, corïtrrio, entrando est 

lei em vigor na date de sua publcaço. 

Mando, portanto, a todas as autoridades 2  Quem o conh 

cimento e execuo desta lei pertecerem que a cumpra 

e a façam cumprir to inteir2mente corno nela se cont 

PALCI* DA PREFEITURA NUNlCIAL DE CøI3U1iE1RO 1FÂIt 
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